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OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/ME nº 12.320.349/0001-90 

Companhia Aberta 
 
 

ATA DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 5ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA OURINVEST 

SECURITIZADORA S.A., REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
Os termos iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta ata terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização da 5ª Série da 2ª Emissão da Ourinvest Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”). 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: 27 de novembro de 2020, às 10 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, 1.728, 5º andar, reuniram-se os investidores da 5ª Série da 2ª emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA” ou “Emissão”) da Ourinvest Securitizadora S.A., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 12.320.349/0001-90 (“Securitizadora” ou “Emissora”), sendo a Assembleia realizada de 
forma unicamente digital, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. 
 
2. PRESENÇA: (i) titulares dos CRA representando 38% (trinta e oito por cento) dos CRA em circulação, 
conforme boletins de votos recebidos até a presente data e presença de demais titulares de CRA, conforme 
lista de presença, anexa à presente ata (“Titulares dos CRA”), (ii) representantes da Emissora; e (iii) 
representantes da SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda., na qualidade de Agente Fiduciário dos CRA.  
 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: José Eduardo Queiroz de Freitas; Secretária: Vanessa Furlan Jueli 
Ferreira. 
 
4. CONVOCAÇÃO: o Edital de Convocação foi publicado no jornal Valor Econômico nos dias 19, 20 e 21 
de novembro, nas páginas E4, E3, E4, respectivamente, nos termos do item 12.2.1 do Termo de Securitização.  
 
5. ORDEM DO DIA: A presente assembleia detém como objeto deliberar sobre:  
 

(i) a substituição do Agente Fiduciário e Custodiante, em razão da notificação de renúncia pela 
SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. (“SLW”), sendo certo que as atividades desempenhadas 
pelo Agente Fiduciário permanecerão sendo desempenhadas regularmente pela SLW até a sua efetiva 
substituição, conforme previsto no Termo de Securitização e na regulamentação da CVM em vigor. 
Tendo em vista que as atividades exercidas pelo Agente Fiduciário no âmbito do CRA devem ser 
assumidas por uma sociedade devidamente autorizada nos termos da legislação vigente, submete-se 
à aprovação dos investidores, a instituição H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. para continuidade das funções; 
 
(ii) caso aprovada a matéria constante da alínea (i) acima, a aprovação da remuneração devida 
aos novos Agente Fiduciário e Custodiante para prestação dos serviços de agente fiduciário e 
custodiante; e  
 
(iii) autorização para a Emissora e os novos Agente Fiduciário e Custodiante praticarem todos e 
quaisquer atos para a efetivação das deliberações acima, incluindo eventual alteração registro dos 
documentos do CRA. 
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6. APROVAÇÕES: Após a leitura da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA presentes na 2ª AGT, 
deliberaram: 
 
(A) 86,4% (oitenta e seis virgula quatro por cento) dos Titulares dos CRA presentes, deliberaram por 
APROVAR o item (i) da Ordem do Dia., desde já dispensando a necessidade de nova descrição; 
  
(B) 86,2% (oitenta e seis virgula dois por centos) dos Titulares dos CRA presentes, deliberaram por 
APROVAR o item (ii) da Ordem do Dia; e 
 
(C) 86,4% (oitenta e seis virgula quatro por cento) dos Titulares dos CRA presentes, deliberaram por 
APROVAR o item (iii) da Ordem do Dia. 
 
As deliberações e aprovações acima referidas não poderão (i) ser interpretadas como uma renúncia dos 
Titulares dos CRA quanto ao cumprimento, pela Devedora, de todas e quaisquer obrigações previstas nos 
documentos relacionados aos CRA, exceto se relacionado aos assuntos deliberados no presente ato; e (ii) 
impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Titulares dos CRA, de qualquer direito, obrigação, recurso, 
poder ou privilégio pactuado nos documentos relacionados aos CRA, exceto pelo deliberado na presente 
assembleia, nos exatos termos ora aprovados.  
 
7. ENCERRAMENTO: Lavrada, lida e achada conforme, foi esta ata lavrada em forma de sumária e 
assinada de forma física, por todos os presentes.  
 
 
Mesa: 
 

José Eduardo Queiroz de Freitas 
Presidente 

 

 Vanessa Furlan Jueli Ferreira 
                               Secretária 
 

 
 

____________________________________________________________________________ 
OURINVEST SECURITIZADORA S.A. 

Emissora 
Por: José Eduardo Queiroz de Freitas 
Cargo: Diretor 
 

Por: Priscila Bianchi Salomão 
                   Cargo: Procuradora 
 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. 

Agente Fiduciário 
Por: Douglas Constantino Ferreira  
Cargo: Diretor 
 

Por: Peter Thomas Grunbaum Weiss 
            Cargo: Diretor 
 


